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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2021, que objetiva: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO ATRAVÉS DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE BUCAL – BRASIL 
SORRIDENTE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
JOSÉ JANDUHY DE OLIVEIRA FILHO - R$ 290.000,00. 

Frei Martinho - PB, 29 de Outubro de 2021 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS - Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO N.º 049 DE 03 DE NOVEMBRO 2021 – GAPRE 

 

 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS 

TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 

CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-

19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito do Município de Frei Martinho, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 65, V, da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência 

da pandemia da COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde 

pública, estruturado nacionalmente por meio do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 40.134, de 20 de março 

de 2020, publicado no Diário Oficial em 21 de março de 2020, declarou estado de 

calamidade pública em todo território estadual, para fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2020, com mensagem enviada à 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, para os devidos fins legais; 

 

CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba reconheceu, em 23 de março de 2020, o estado de calamidade pública 

no território estadual, aplicando-se também aos entes municipais, conforme 

dispõe o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2020; 

 

CONSIDERANDO a situação de emergência municipal, declarada 

pelo Decreto nº 017, de 19 de maio de 2020, para o enfrentamento da pandemia 

decorrente do coronavírus;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a renovação do Estado de Calamidade Pública 

em todo o Estado da Paraíba, nos termos do Decreto nº 40.652, de 19 de outubro 

de 2020, por mais 180 (cento e oitenta) dias, publicado no Diário Oficial em 20 de 

outubro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a edição dos Decretos Municipais nº 018 de 01 de 

junho de 2020, 020 de 15 de junho de 2020, 024 de 01 de julho de 2020, 025 de 15 

de julho de 2020, 008 de 12 de março de 2021, 009 de 17 de março de 2021, 010 

de 26 de março de 2021, dentre outros, os quais definem outras medidas para 
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enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus e dão outras 

providências 

 

CONSIDERANDO que os últimos dados divulgados demonstram que 

o Estado da Paraíba, bem como o Município de Frei Martinho-PB, estão entrando 

em um cenário que projeta o declínio gradativo de pressão no sistema de saúde 

nas próximas semanas, permitindo retomar algumas atividades com a rígida 

observância dos protocolos emanados pela Secretaria de Estado da Saúde que 

enfatizam o uso contínuo de máscaras, constante higienização das mãos e o 

distanciamento social, com a finalidade de conter a expansão do número de 

casos em diversos municípios paraibanos; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Frei Martinho já vacinou 

aproximadamente 79% (setenta e nove por cento) da população contra a 

COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Frei Martinho-PB atualmente 

se encontra com zero casos ativos de COVID-19; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 41.805 de 30 de outubro de 

2021, que dispôs sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais 

de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre 

recomendações aos municípios e ao setor privado estadual; 

 

CONSIDERANDO que as medidas já impostas devem ser 

periodicamente reavaliadas, a fim de se aperfeiçoarem à realidade local, 

visando trazer o menor prejuízo possível ao bem comum; 

 

CONSIDERANDO que compete aos municípios estabelecer normas 

de conduta para os estabelecimentos e eventos privados que estejam em seu 

domínio territorial, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. No período compreendido entre 03 de novembro de 2021 a 30 de 

novembro de 2021, no âmbito do Município de Frei Martinho-PB, aplicar-se-ão as 

recomendações e as medidas restritivas de prevenção de contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19) previstas no Decreto Estadual n.º 41.805 de 30 de outubro 

de 2021.  

 

Art. 2º.  Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em 

função do cenário epidemiológico do Estado e do Município, e as medidas 

adotadas nesse decreto serão reavaliadas juntamente com a avaliação do 

Plano Novo Normal editada pelo Governo do Estado da Paraíba.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se. 

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 

 

 

 


